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LEI Nº 669/2008 

 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Dores 

do Rio Preto, Estado do Espírito Santo e dá 

outras providências. 

 
 O Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. – Fica fixado o subsídio mensal do Prefeito de Dores do Rio 

Preto, Estado do Espírito Santo, para gestão que se inicia em 1.º de janeiro de 

2009, em R$ 7.000,00 (sete mil reais) e vedada a percepção de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer 

outra espécie remuneratória. 

 

 Art. 2º. – Fica fixado o subsídio mensal do Vice - Prefeito de Dores 

do Rio Preto, Estado do Espírito Santo, para gestão que se inicia em 1.º de 

janeiro de 2009, em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e vedada a 

percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou qualquer outra espécie remuneratória. 

 

 Art. 3º.-  Fica fixado os subsídios mensais dos Secretários 

Municipais de Dores do Rio Preto, Estado do Espírito Santo, para gestão que 

se inicia em 1.º de janeiro de 2009, em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

 Parágrafo Único - O servidor público municipal nomeado para 

exercer cargo de Secretário Municipal, deverá optar entre o vencimento do 

cargo efetivo ou o subsídio do cargo comissionado. 

 

 Art. 4º.- O Prefeito e o Vice-Prefeito, não farão jus a décimo 

terceiro salário, férias remuneradas e 1/3 (um terço) de férias. 

 

 Art. 5º.- Os subsídios de que tratam os artigos anteriores, serão 

atualizados nas mesmas datas e pelos mesmos índices concedidos sobre a 

remuneração dos servidores públicos do Município a título de revisão geral 

anual, prevista no Artigo 37, Inciso X, da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 
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 Art. 6º.- Os subsídios de que trata esta Lei, ficam limitados aos 

preceitos contidos no inciso XI do Artigo 37 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003. 

 

 Art. 7º.- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias alocados nos orçamentos anuais do Município de 

Dores do Rio Preto, Estado do Espírito Santo. 

 

 Art. 8º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2009. 

 

 Art. 9º.- Revogam-se às disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, aos  vinte e 

dois (22) dias do mês  de setembro de 2008. 

    

 

CARLOMAN BASTOS SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI ORDINARIA N° 851/2018

"Dispoe sobre o reajuste dos subsidios

do Prefeito e do Vice-Prefeito de Dores

do Rio Preto/ES, nos termos do art. 3° da

lei n? 813/2016 e da outras providencias."

O Prefeito de Dores do Rio Preto/ES, no uso das atrlbuicoes que lhe confere

a Constituicao da Republica Federativa do Brasil ea Lei Orqanica Municipal, faz saber

que a Camara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executive do Municfpio autorizado a

conceder o reajuste nos subsidies do Prefeito e do Vice-Prefeito de Dores do Rio Preto,

no percentual de 2,07% (dois virgula sete por cento), cuja base de calculo e o fndice

INPC-IBGE, em conformidade com o que determina o art.3° da lei n° 813 de 2016.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrao por conta da dotacao

orcarnentaria pr6pria, ficando autorizado o Chefe do Poder Executive Municipal

proceder as suplementares e anulacoes que se fizerem necessarias para o cumprimento

desta lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicacao, tendo, todavia,

efeitos retroativos a 01 ° de janeiro de 2018.

Art. 4° - Revogam-se as disposicoes em contrario.

Gabinete do Prefeito, Dores do Rio Preto/ES, 10 de outubro de 2018

CLEUDENIR JOSE DE
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